
RRUNICÍPIO DE ORINDHÍVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 

CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeituraGorindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS IURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Órgão ou Entidade: Município de Orindiúva 

CONTRATADA: ROGERIO TOLO! 

CONTRATO Nº 0022/19 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO DE FACHADAS E PLACAS. 

ADVOGADO(S): 

Na qualidade de Contratante e Coniratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 

acompanhar todos os atos da iramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Orindiuva-SP, 14 de fevereiro de 2019, 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Mauricio Bronca — Prefeito Municipal 

E-mail institucional: prefeitura Worindiuva.sp.gov.br 

E-mail pessoal aibriciópro aa hotmalL com 

Assinatura: geo 

E ——— 
CONTRATADA A 

Nome e cargo: Rogerio Toloi —- Representante legal 

E-mail institucional: contato.rogerioBoutlock.com 

E-mail pessoal: contato.rogerioBoutlook.com 

Assinatura: 2 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 

CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 
e-mail: prefeitura Gorindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

CONTRATO Nº 022/19 

Através do presente instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal, na 

Praça Maria Dias, nº 614, inscrita no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Maurício Bronca, portador da Cédula de 

Identidade (RG) nº 8.969.201-9 e CPF nº 785.483.068-15, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e de outro, a empresa ROGERIO TOLOI, com sede RUA MIGUEL 

PINHEIRO AZEVEDO, na cidade de MIRASSOL, estado de SP inscrita no CNP4/ME sob n.º 

22.160.615/0001-18, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada ROGERIO TOLOI, portador do RG nº 40.297.752-X e do CPF nº 

362.189.078-56, de acordo com o gue consta do Processo nº 000020/19, relativo a 

CARTA CONVITE N.º 0019/19, têm entre si justo e acertado este instrumento contratual, 

que se regerá pelas CLÁUSULAS seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO DE FACHADAS E PLACAS DE 

SINALIZAÇÃO CONFORME A DESCRIÇÃO EM ANEXO. 

4714 ROGERIO TOLOIL 

Valor 
tem CNPI: 22.160.615/0001-18 

Total 

RUA MIGUEL PINHEIRO AZEVEDO, 1038, MIRASSOL - SP 

Descrição 

1 Proposta para todos os itens 16.982,50 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

2.2. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este CONTRATO os documentos da Carta Convite nº 0010/19 — PREFEITURA 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 

CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeituraQPorindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

MUNICIPAL DE ORINDIUVA, constantes do Processo nº 000029/19, e, em especial, a 

Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação do contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA » RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendicios 

por verbas, constantes do orçamento vigente: 

020500 Administração — 04.122.0046.2026.0009 despesas Diversas da Administração — 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA QUARTA DA VALIDADE DO CONTRATO 

4.1. O presente contrato terá vigência de 14 de março de 2019, a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes e mediante a 

formalização de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4. Pelo fornecimento do(s) objeto(s) deste CONTRATO, a MUNICIPALIDADE pagará à 

contratada o preço certo, irreajustável e total de R$ 16.982,50 (dezesseis mil, 

novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) 

5.2. O pagamento será efetuado imediatamente após a entrega do objeto do presente 

contrato, acompanhado do recebimento definitivo e da nota fiscal, que será emitida, 

contendo as características do objeto adquirido. 

5.3, No preço cotado e contratado deve estar incluído os impostas, taxas, transportes, 

frete, bem como quaisquer encargos. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. A entrega do objeto licitado ocorrerá em até 15 (quinze) dias , no setor 

administrativo indicado, em dia útil no horário de funcionamento da Prefeitura. 

CLÁSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRACA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 
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7.1. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, 

direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, 

devendo entregar os objetos deste contrato de acordo com os termos pactuados, em 

estrita obediência à legislação vigente. 

7.2. Realizar a entrega do objeto contratado dentro do prazo e das especificações 

contratadas. 

7.3. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à 

entrega do bem objeto deste contrato, inclusive despesas com materiais, transpories, 

fretes, mão-de-obra, remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos 

decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença. 

7.4, Ofertar garantia do objeto licitado, pelo período de 12 (doze) meses. 

7.5. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade 

que verificar na execução do objeto do contrato, assim como prestar todos os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre 

a entrega dos pedidos. 

7.6 Na eventualidade de um dos itens do objeto não estar mais disponível no mercado, 

a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica 

do produto fora de linha ou superior. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, quando da contratação, os recursos 

orçamentários necessários ao pagamento, observadas as previsões estabelecidas, e 

pagar a(s) nota(s) fiscal(ais) emitida(s). 

8.2. Facilitar, por todos os meios, o cumprimento das obrigações da empresa 

CONTRATADA 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO 

10.1. Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/03, ser 

alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando a promoção de acréscimos ou 

supressões que se fizeram necessários, não podendo exceder o limite previsto no 

parágrafo primeiro do art. 65 da citada lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FORO 

10.1. Será competente o foro da Comarca de Paulo de Faria-SP, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas 

deste contrato. 

E por estarem assim justas e coniratadas, as partes assinam este contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na 

presénça de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de 

direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa 

Oficial. 

Orindiuva, 14 de fevereiro de 2019. — 

Prefeito-Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

ih —— : , 

Nomé: Marilia Paz Borges Berteli Nome: Tatiana Guimarães Lucianeli 

RG nº. 42.214.361-3 RG nº, 30.744,355-3 

CPE nº. 024.852.614-13 CPF nº£. 292.106.448-08


